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SISTEMA FAEP
CONCURSO DE ESCOLA AGRINHO

REDE PARTICULAR DE ENSINO
REGULAMENTO – 2010

1	 DO RELATÓRIO ESCOLA AGRINHO
O Serviço Nacional de Aprendizagem Rural, Administração Regional do Estado do 
Paraná – SENAR-PR promove o concurso “Escola Agrinho” que visa acompanhar 
os trabalhos desenvolvidos dentro das escolas da Rede Particular de Ensino.

2	 DO OBJETIVO
O concurso é dirigido às escolas da Rede Particular de Ensino do estado do 
Paraná que tenham executado ações, que envolveram o Programa Agrinho, 
durante o ano letivo de 2010.

3	 DAS NORMAS PARA A APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO

Deve constar do relatório:

3.1	 Capa: nome do município, nome e endereço completo da instituição de 
ensino, e os dados pessoais do responsável pelo relato designado pela 
escola: nome, endereço completo e telefone.

3.2	 Listagem oficial da escola, contendo a relação dos professores, alunos 
e suas respectivas séries de atuação.

3.3	 Relato de todas as atividades desenvolvidas pelos professores e alunos 
participantes do programa.

3.4	 Documentos comprobatórios das diversas atividades desenvolvidas na 
escola (fotos, vídeos, trabalhos dos alunos, feiras etc.).

4	 DAS INSCRIÇÕES

4.1	 Cada escola poderá se inscrever mediante o encaminhamento, ao 
SENAR-PR, de um relatório de atividades, registrando e comprovando 
sua participação no Programa Agrinho 2010, bem como, os resultados 
alcançados.

4.2	 Junto com o relato, deve ser anexada a ficha de inscrição.
Esta ficha está disponível no site do programa, http://www.agrinho.com.br, 
onde deve ser preenchida. 
Importante: ao preencher a ficha de inscrição o sistema gerará 
automaticamente um número de inscrição. Depois de gerado este 
número, a ficha deve ser impressa, assinada pelo responsável pelo 
relato e anexada ao trabalho.

4.3	 Para escrever esse relatório, cada escola deverá designar um responsável 
que a representará junto ao concurso.

4.4	 A escola concorrente encaminhará o relatório, ao SENAR-PR, até o dia 
22 de setembro de 2010 e será considerada válida a data de postagem 
do correio para efeitos de recebimento do material.

4.5	 O envelope deverá conter a seguinte identificação:
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural.
A/C Departamento de Aprendizagem Rural.
REDE PARTICULAR DE ENSINO
CONCURSO – ESCOLA AGRINHO
Rua Iapó, n. 1130
CEP 80215-020 – Curitiba-PR

5	 DO JULGAMENTO

5.1	 O julgamento dos relatórios será realizado por uma comissão formada 
por membros de destaque na comunidade do Estado, indicados pela 
instituição promotora do concurso e pelos parceiros do Programa.

5.2	 As decisões tomadas pela Comissão Julgadora não serão passíveis de 
quaisquer recursos. 

5.3	 Critérios de avaliação:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO

Observância ao tema: SABER E ATUAR PARA MELHORAR 
O MUNDO, considerando os conteúdos apresentados 
pelo Programa Agrinho.

CARÁTER
CLASSIFICATÓRIO

Apresentação: capa, listagem oficial contendo a relação 
dos professores e suas respectivas séries de atuação 
e alunos.
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Envolvimento da escola no programa. 30

Relato de todas as atividades, desenvolvidas pelos 
professores e alunos participantes do programa e suas 
respectivas comprovações (fotos, vídeos, trabalhos dos 
alunos, feiras, etc.). 
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A escola envolveu-se com o programa a ponto de 
conhecer e intervir na realidade da comunidade, que a 
cerca, para poder transformá-la.
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6	 DO RESULTADO

6.1	 O resultado do concurso será divulgado no site do programa:  
http://www.agrinho.com.br, na segunda quinzena de outubro.

6.2	 A escola classificada receberá comunicação do Supervisor Regional do 
SENAR-PR e informações pertinentes à cerimônia de premiação.

7	 DAS PREMIAÇÕES
Os dois primeiros classificados receberão, respectivamente:

CLASSIFICAÇÃO
Premiação
1º lugar
Escola: 01 (um) computador
Responsável pelo relato: 01 (um) televisor em cores 29 polegadas

2º lugar
Escola: 01 (um) televisor em cores 29 polegadas
Responsável pelo relato: 01 (um) televisor em cores 21 polegadas

IMPORTANTE: O prêmio pertencente à Escola será entregue ao diretor (a) 
que fica responsável pelo sorteio do mesmo entre os setores da sua Instituição 
de Ensino.

8	 DA CERIMÔNIA

8.1	 A cerimônia de premiação será realizada em Curitiba-PR, no mês de 
novembro de 2010, em local e data a serem definidos e divulgados pelo 
SENAR-PR.

8.2	 O responsável pelo relato designado pela escola e o diretor da instituição, 
serão convidados a participar da cerimônia de premiação em Curitiba. 
As despesas de viagem ficarão a cargo da entidade promotora do 
concurso.

9	 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1	 A entrega pela escola do relatório documentado (fotos, vídeo ou trabalhos 
dos professores etc.) e da ficha de inscrição, por si só constitui a inscrição 
para participação no concurso, importando, também, em instrumento de 
plena aceitação, por parte do concorrente, das normas estabelecidas 
para o concurso.

9.2	 A instituição promotora dos concursos, SENAR-PR, não se responsabiliza pelo 
extravio de originais, bem como, não devolverá os trabalhos enviados.

9.3	 O SENAR-PR fica autorizado, sem ônus, a utilizar os trabalhos, bem como 
as imagens obtidas em materiais e eventos, para fins de divulgação em 
publicações, materiais e eventos da instituição, desde que citada a autoria.

9.4	 Todos os trabalhos, encaminhados de acordo com este regulamento, 
receberão certificado de participação no concurso.

9.5	 Os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão 
Julgadora.


